
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

DECRETO N° 294/2008 

Umuarãiiià 
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Declara de utilidade pública o "Instituto de Agro-
Ecologia e Ciências Naturais - IACIN". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 1586, de 02 
de dezembro de1991; 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico da Diretoria do Bem 
Estar Social de 17 de dezembro de 2008; 

CONSIDERANDO o requerimento sob n° 2008/11/011500, 
protocolado na Prefeitura Municipal de Umuarama pelo Instituto de Agro-Ecologia 
e Ciências Naturais — IACIN; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica declarada de utilidade pública o "Instituto de 
Agro-Ecologia e Ciências Naturais - IACIN", pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ/MF sob n°04.562.119.0001-09. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 19de deze-r--ribi-q de 2008. 
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